
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N.º 47/2023, EM 25 DE SETEMBRO DE 2023.

Concede  diária  à  Servidora  MARIA  EUFRASIA  FARIAS  DE
OLIVEIRA.
                                                     
               
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SANTANA  DO
SERIDÓ/RN,  Vereador  Ivan  Dantas  de  Souza,  no  uso  de  suas
atribuições Regimentais e nos termos das Leis do Município sob nºs
510/2017 e 622/2023, que dispõem sobre a concessão de diárias no
âmbito  da  Câmara  Municipal,  atendendo  ainda  requerimento
formulado por parte interessada.
                                                   
 
R E S O L V E
 
 
Art. 1º - Designar a Servidora Maria Eufrasia Farias de Oliveira,
Secretária  Administrativa  da  Câmara  Municipal  de  Santana  do
Seridó, para realizar viagem à cidade do Natal no período de 27 a
28 de setembro de 2023 e participar do curso Perspectiva para o
Controle  Interno  –  Turma II,  com abordagem de  capacitação  e
atualização dos controladores internos em relação aos parâmetros
constantes  nas  Resoluções  nºs  018/2022 e  025/2022-TC,  evento
promovido  pela  Escola  de  Contas  do  TCE/RN,  fazendo  jus  ao
pagamento de 2 (duas) diárias,  sendo 1 (um) com pernoite e 1
(uma) sem pernoite no valor total de R$ 805,00 (oitocentos e cinco
reais), destinada a custear despesas decorrentes da viagem, nos
termos e valores formulado no requerimento.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 

                                         Publique-se.
 
 
Câmara Municipal de Santana do Seridó/RN, 25 de setembro de
2023.
 
 
 

Vereador Ivan Dantas de Souza
Presidente
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